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TERMo oe RereRÊructA - LEt 14.133121

1. DAS COttOtçÔeS GERATS DA CONTRATAçÃO 1art. 6", Xxilt, "a" e "i" da Lei

n. 14.133120211.

1 .1 . lnscrição do curso de capacitação tecnica de 60 (sessenta)servidores municipais,

cujo tema será "cuRSo PRÁTlco DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES

PÚBLICAS COM ENFASE NO GERENCIAMENTO DE RISCO E NOS

ARTEFATOS DAS LICITAÇOES.", a ser realizado nos dias 10 e 1í de março de

2024, na cidade de lcó - CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçôes e

exigências estabelecidas neste instrumento.

N' ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Inscrição do curso de

capacitação técnica de

PLANEJAMENTO DAS

CONTRATAÇÕES

PUBLICAS COM

ENFASE NO

GERENCIAMENTO DE

RISCO E NOS

ARTEFATOS DAS

LICITAÇÔES para 60

servidores municipais.

1

R$

49.250,00

R$

49.250,00

í .2. vO objeto é comum e não continuado;

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo '105 da Lei n" 14.13312021 .

í.4. O custo estimado total da contrata@o é de R$ 49.250,00 (quarenta e nove mil

duzentos e cinquenta real$, conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art.6o, inciso XXlll, alínea'b', da Lei no 14.133120211.

O surgimento de um novo regime jurídico das licitaçÕes e contratos certamente

provoca apreensão e insegurança naqueles que têm como atribuição legal conduzir o
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processo de contratação pública, sobretudo porque sobre seus atos e decisões

recaem responsabilidades pela correta gestão dos recursos públicos.

Por essa êzão, a permanente capacitação dos agentes públicos envolvidos no

processo de contratação administrativa constitui, a única forma eÍicaz de prevenir

falhas ou erros, bem como oferece aos responsáveis subsídios técnicos necessários

para a realizaçáo das suas diversas Íunções.

Apesar de ainda estar passando por um processo de maturação, ou seja, de

compreensão das suas regras, a nova lei de licitações não deixa dúvida das grandes

transformações havidas no universo das obras públicas, seja pela inserção de novos

regimes de execução, seja pela inserção da predileção pela tecnologia para sua

projeção e execução contratual.

O curso 'DESMISTIFICANDO AS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA OS

NOVOS DESAFIOS DA LEI ,14.133/2021 E AS VELHAS OUESTÔES, OfCTCCCTá UM

espaço valioso para networking, conhecimento e engajamento proÍundo no têma,

contribuindo para o fortalecimento das competências dos servidores e,

consequenlemente, para a melhoria da gestão e fiscalização dos contratos na

Administração Pública.

A implementação de um programa robusto de capacitação reflete o compromisso da

Administração Pública com a gestão eficiente de recursos públicos e com o

fortalecimento da confiança pública. Além disso, promove uma cultura de excelência

e prevenção de riscos, elementos vitais para a sustentabilidade e sucesso contínuo

de nossa instituição.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 60, inciso XXlll,

alínea'c', e art. 40, §ío, inciso l, da Lei no 14.133120211

Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a

Administração Pública é contratação de empresa para lnscrição no curso de

'DESMTSTTFTCANDO AS OBRAS E SERVTÇOS DE ENGENHARTA OS NOVOS

DESAFIOS DA LEI í4.13312021 E AS VELHAS OUESTÕES, de XX servidores

municipais, no intuito de oíerecer conhecimentos que possibilitem a aplicação correta

das normas inerentes aos procedimentos licitatórios com Nova Lei de Licitações e

Contratos - no 14.13312021, reíerente a obras e serviços de engenharia, a ser
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realizado nos dias 08 a '1 0 de maio de 2024, na cidade de Fortaleza - CE,

para atender as demandas das atividades deste órgão-

A contratação êm tela visa a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre

licitações e contratos ad ministrativos, bem como as alterações promovidas pela Lei

14.1331201 e seus regulamentos, preparando-os para atuar de acordo com os mais

recentes entendimentos dos Tribunais de Contas e as melhores práticas de

governança das contratações, compreendendo:

a) Atualização Legal;

b) Aspectos Práticos;
c) Conteúdos Abrangentes;
d) Compreensão das lnovações;
e) Networking e Aprendizado;

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXlll, alínea'd', da Lei no 14.133121

4.1 . Realização da capacitação no formato presencial, ministrados pelo proÍessor

Matheus Carvalho.

4.2. Presença de especialistas na área, para expor e debatêr os desaflos e

oportunidades da NLLCA, os seus pontos polêmicos e as melhores experiências

observadas em sua aplicação.

4.3. 20 (vinte) horas de aulas com renomados especialistas

4.4. Plantão de dúvidas durante o curso com Palestrantes.

4.5. Apostila impressa com conteúdo exclusivo do evento.

4.6. Conteúdo Digital

4.7 . CoÍfee Breacks;

4.5. Certificação com descrição do conteúdo programático.

4.6. Política de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de

inscrição, caso necessário.

4.7. Não será âdmitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133121, pelas razões justificadas no item 6.1 .
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a5. EXECUÇAO CONTRATUAL (arts. 6o, XXlll, alínea "e" e 40, §1o, inciso

no 14.133t2021).

5-1.'l . As datas poderão sofrer alteração por questôes logísticas, ou circunstâncias

imprevistas, devendo a contratada comunicar tempestivamente a modificação e novas

datas de realização.

5.1.2. Os palêstrantes poderão ser substituídos por questões logísticas, ou

circunstâncias imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa

organizadora do evento e prévia comunicaçâo aos participantes.

5.2. Os serviços serão prestados a ser definido pela secretaria contratante, conforme

disponibilidade dos locais públicos adequados.

5.3. Carga horária total: 14 (quatorze) horas de conteúdo

5.4. Duração do Curso: 02 (dois) dias.

5.5. Formato: Presencial

5.6. A distribuição das horas pode sofrer alterações, desde que mantida a carga

hÕráriâ total.

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar registro

de presença por meio de lista de frequência ou sistemas de check-in para cada aula

assistida.

6. ESPECIFICAçÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇOES

DE MANUTENÇÃO e lSStSrÊNCn TÉcNtcA (aÉ.40, §ío, inciso ilt, da Lei no

14.',t33t2021)

6.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de2021, visto que pelas características do objeto da contratação o

risco de inexecução e/ou inadimplemento é extremamente baixo.
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7. GESTÃO DO CONTRATO (art.60, Xxlll, alínea "f" da Lei no 14.13312

7.1 . O contrato deverá ser executado fielmênte pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n"'14.133/2021, aft. 115,

caput).

7.2. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, an. 117, caput).

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos deíeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 117,

§1").

7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021, art. í 17, §2o).

7.3. O contratado será obrigado a tepaÂr, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato êm que se

verificarem vícios, dêfeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados (Lei no 14.13312021, art. '1 1 9).

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

(Lei no 14.1 33/2021, an. 120).

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput).

7.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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7.7. Aqui deverá ser desenvolvido texto que trata das peculiaridades do o

qual o gestor e fiscal do contrato deve se ater para sua eficiência e eficácia

8. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XXil,

alínea'h', da Lei no 14.'133120211

8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art.74, inciso lll, alínea "f', da Lei no

14.133t2021.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus adm in istradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus ad m inistradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Pa ís;

f) No caso de exercício de atrvidade não listadas nos itens acima: ato de regrstro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçâo pertinente;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera $tiil''dh

consolidação respectiva.

Regularidadê fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional dê

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1 943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercÍcio;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

RUA FRANCISCA ALVES DE MORAIS S/N, NO SN - GERÊNCIA. CEP: 63.430.000
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c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

c.í )As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura. (Lei no 14.133, de2021, art. 65, §1o);

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei no í4.í33, de 2021, an.

69, §60)

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121

uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação

financeira da empresa de Íorma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando

percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira

das empresas e não Írustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois

Íoram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, ob.jeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

RUA FRANCISCA ALVES DE MORAIS S/N, N'SN - GERÊNCA - CEP: 63.430-000
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maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o

obieto da presente licitação;

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação

e o somatório de diferentes atestados executados de Íorma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que for executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

b) Apresentar Currículo Lattes dos palestrantes;

Declaração:

a) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do artigo 70 da

Constituição Federal e outras que Íorem necessárias.

9. CRITERIOS DE MEDIçÀO E DE PAGAMENTO

9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuÍzo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.2. não produzir os resultados acordados,

9.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas, ou

9.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento (art. 92, Vll da Lei n. 14.'133120211

9.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez)

dias, pelo fiscal administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências pactuadas. (art. 140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021).

9.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobranÇa oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que

se referem a parcela a ser paga.

RUA FRANCISCA ALVES DE MORAIS S/N, N" SN - GERÊNCIA - CEP: 63.430-OOO
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9.7. Para efeito de recebimento provisório, o flscal administrativo do contrato irá

apurar o resultado das avaliações da execuçâo do objeto, bem como a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os relatórios de capacitação produzidos pelos participantes do congresso.

S.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiturr,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a perfeita execução dos serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rêcebimento

Provisório.

9.9. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (art. '1 19 clc arl. 140 da Lei no 14133, de 2021)

9. 'l 0. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1 I . O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal administrativo deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que.julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

9. 12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a veriÍicação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

9.'13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

administrativo no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades a

serem aplicadas.

9.14. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, câso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
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despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções.

9.15. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

9.16. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

9.1 7. Enviar a documentação pertinente à Secretaria-Geral de Admintstração e

Planejamento para a autorização dos procedimentos de liguidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

9.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n.14.13312021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento.

9.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento

de cobrança.

9.20. O recebimento provisório ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação (art. 92, Vl da Lei n. 14.133120211

9.21 . Para fins de liquidação, o Íiscal administrativo do contrato deve verificar se a

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

9.22. a data da emissão;

9.23. os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

9.24. o período respectivo (mês de competência)de execução dos serviços;

9.25. o valor a pagar; e

9.26. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

RUA FRANCISCA ALVES DE MORAIS S/N, N" SN - GERÊNCIA. CEP: 63,430-OOO
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9.27. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante.

9.28. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de

consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

9.29. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

gestor do contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da Íalta nos

autos do processo administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu

registro cadastral (§§ 30 e 40 do art. 88 da lei n.14.13312021),

Prazo de pagamento (art. 92, Vl da Lei n. 14.133120211

9.31 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento

será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

9.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo íinal do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária (art.

92, V da lei n. 14.13312021).

Forma de pagamento

9.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

9.35. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
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9.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1 O. AOEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

í 0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

orgão: 03 - SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO E FTNANÇAS

Unid. Orçamentária: 03.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Projeto Atividade: 04.122.0037 2.007 - MANUTENÇÃO E OPERACTONALTZAÇÃO

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico

Fonte: 1.500.000.00 Recursos não vinculados de impostos

lcó, 30 de janeiro de 2025.

Elaborado por:
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Aprovador por:

F NCISCO ED N FACO BEZERRA

ário De inistração e Finanças
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